
INDICAÇÃO Nº 
313
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 50.000,00 para custeio da Associação Lar São Francisco de Assis, do município de Casa Branca.

JUSTIFICATIVA

O município de Casa Branca, com uma população aproximada de vinte nove mil habitantes, classificado no grupo 5 do IPRS, é um dos municípios mais desfavorecidos do Estado de São Paulo, e tem na Associação Lar São Francisco de Assis, uma entidade que atende cerca de quarenta pessoas em regime de internação hospitalar de pessoas portadoras de deficiência física e mental moderada, grave ou profunda associada ou não à outras patologias.

Com a liberação deste recursos poderá sanar compromissos mais urgentes e assim continuar à oferecer um serviço de qualidade aos seus pacientes.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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